
Quarta-feira, 30 de Setembro de 2009

II
Série 

Número 186

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

JORNAL OFICIAL

Sumário

SECRETARIAREGIONAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Aviso

Autoriza a renovação da licença sem vencimento de B Á R B A R A C R I S T I N A G O U V E I A
F L O R E N Ç A .

SECRETARIAREGIONAL DO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
Aviso

Autoriza o regresso da licença especial de Ricardo Jorge Alves Delgado.



2 30 de Setembro de 2009II
Número 186

S E C R E TA R I AR E G I O N A L D A EDUCAÇÃO E CULT U R A

DIRECÇÃO REGIONALDE EDUCAÇÃO ESPECIALE REABILITA Ç Ã O

Av i s o

Por despacho de 2009.09.25 da Directora Regional de
Educação Especial e Reabilitação, em cumprimento do disposto
no n.º 1 e n.º 2 artigo 73-Ado Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de
Março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 169/2006, de 17 de A g o s t o ,
autorizada a renovação da licença sem vencimento, por mais um
ano, com efeitos a 15 de Outubro de 2009, nos termos do n.º 1 e
n.º 2 do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, à
Técnica Superior do Mapa de Pessoal da Direcção Regional de
Educação Especial e Reabilitação, B Á R B A R AC R I S T I N AG O U V E I A
F L O R E N Ç A. 

Isento de Fiscalização Prévia da S . R . M . T. C . .
(Não são devidos emolumentos).

Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação, 28
de Setembro de 2009.

A DI R E C TO R A RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O ES P E C I A L E
RE A B I L I TA Ç Ã O, Maria José de Jesus Camacho

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NAT U R A I S

Av i s o

Por despacho superior de 28 de Agosto de 2009, foi
autorizado o regresso da licença especial para exercício de
funções transitórias em Macau, do Técnico Superior, Ricardo
J o rge Alves Delgado, com efeitos a partir do dia 1 de Outubro de
2 0 0 9 .

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
no Funchal, aos 28  de Agosto de 2009.

O CHEFE DE GABINETE, José Miguel da Silva Branco
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


